
6 DIÁRIO OFICIAL Nº 33549 Quarta-feira, 31 DE JANEIRO DE 2018

VI - os critérios de julgamento e de desempate;
VII - os requisitos de habilitação;
VIII - a exigência, quando for o caso:
a) de marca ou modelo;
b) de amostra;
c) de certifi cação de qualidade do produto ou do processo de 
fabricação; 
d) de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;
IX - o prazo de validade da proposta;
X - os prazos e meios para a apresentação de pedidos de 
esclarecimentos, impugnações e recursos;
XI - os prazos e as condições para a entrega do objeto;
XII - as formas, condições e os prazos de pagamento, bem como 
o critério de reajuste, quando for o caso;
XIII - a exigência de garantias e seguros, quando for o caso;
XIV - os critérios objetivos de avaliação do desempenho do 
contratado, bem como os requisitos da remuneração variável, 
quando for o caso;
XV - as sanções;
XVI - a opção pelo RDC; 
XVII - outras indicações específi cas da licitação.
§ 1º Integram o instrumento convocatório, como anexos:
I - o termo de referência mencionado no inciso VII do art. 5º 
deste Decreto e o projeto básico ou executivo, conforme o caso;
II - a minuta do contrato, quando houver;
III - o acordo de nível de serviço, quando for o caso; 
IV - as especifi cações complementares e as normas de execução.
§ 2º No caso de obras ou serviços de engenharia, o instrumento 
convocatório conterá ainda:
I - o cronograma de execução, com as etapas necessárias à 
medição, ao monitoramento e ao controle das obras;
II - a exigência de que os licitantes apresentem, em suas 
propostas, a composição analítica do percentual dos Benefícios 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 
discriminando todas as parcelas que os compõem, exceto no 
caso da contratação integrada prevista no art. 9º da Lei Federal 
nº 12.462, de 4 de agosto de 2011; 
III - a exigência de que o contratado conceda livre acesso aos 
seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto 
da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou da 
entidade contratante e dos órgãos de controle interno e externo.
Art. 11. Observado o disposto no § 3º deste artigo, o orçamento 
previamente estimado para a contratação será tornado público 
apenas e imediatamente após a adjudicação do objeto, sem 
prejuízo da divulgação, no instrumento convocatório, do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias à elaboração das propostas.
§ 1º O orçamento previamente estimado estará disponível 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
§ 2º O instrumento convocatório deverá conter:
I - o orçamento previamente estimado, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto;
II - o valor da remuneração ou do prêmio, quando adotado o critério 
de julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico; ou
III - o preço mínimo de arrematação, quando adotado o critério 
de julgamento por maior oferta.
§ 3º Se não constar do instrumento convocatório, a informação 
referida no caput deste artigo possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizada estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.
Art. 12. A possibilidade de subcontratação de parte da obra ou 
dos serviços de engenharia deverá estar prevista no instrumento 
convocatório.
§ 1º A subcontratação não exclui a responsabilidade do 
contratado perante a Administração Pública quanto à qualidade 
técnica da obra ou do serviço prestado.
§ 2º Quando permitida a subcontratação, o contratado deverá 
apresentar documentação do subcontratado que comprove 
sua habilitação jurídica, regularidade fi scal, trabalhista e 
previdenciária, e a qualifi cação técnica necessária à execução da 
parcela da obra ou do serviço subcontratado.

Seção IV
Da Publicação

Art. 13. A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo 
da faculdade de divulgação direta aos fornecedores, cadastrados 
ou não, será realizada mediante:
I - publicação de extrato do instrumento convocatório no Diário 
Ofi cial do Estado do Pará ou, no caso de consórcio público, 
perante a imprensa ofi cial de todos os entes envolvidos, sem 
prejuízo da possibilidade de publicação em jornal diário de 
grande circulação; 
II - divulgação do instrumento convocatório em sítio eletrônico 
ofi cial centralizado de publicidade de divulgação de licitações e, 
a critério do gestor, naquele mantido pelo órgão ou entidade 
encarregado do procedimento licitatório na rede mundial de 
computadores. 
§ 1º O extrato do instrumento convocatório conterá a defi nição 
precisa, sufi ciente e clara do objeto, a indicação dos locais, dias 
e horários em que poderá ser consultada ou obtida a íntegra do 
instrumento convocatório, bem como  o  endereço  onde ocorrerá 
a sessão pública, a data e hora de sua realização e a indicação 
de que a licitação, na forma eletrônica, será realizada por meio 
da internet.
§ 2º As eventuais modifi cações no instrumento convocatório 
serão divulgadas nos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 
Art. 14. São admissíveis pedidos de esclarecimento e 
impugnações ao instrumento convocatório, nos prazos fi xados 
pelo inciso I do art. 45 da Lei Federal nº 12.462, de 4 de agosto 
de 2011.

CAPÍTULO III
DA FASE EXTERNA

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 15. As licitações deverão ser realizadas, preferencialmente, 
sob a forma eletrônica, admitida a presencial. 
§ 1º Nos procedimentos sob a forma eletrônica, a Administração 
Pública poderá determinar, como condição de validade e efi cácia, 
que os licitantes pratiquem seus atos, exclusivamente, por meio 
do referido formato.
§ 2º As licitações sob a forma eletrônica poderão ser processadas 
por meio do sistema eletrônico utilizado para a modalidade 
pregão, nos termos do Decreto Estadual nº 2.069, de 20 de 
fevereiro de 2006.
Art. 16. Após a publicação do instrumento convocatório, inicia-se 
a fase de apresentação de propostas ou lances.
Parágrafo único. A fase de habilitação poderá, desde que 
expressamente previsto no instrumento convocatório, anteceder 
à fase de apresentação de propostas ou lances e do julgamento. 

Seção II
Da Apresentação das Propostas ou Lances

Subseção I
Das Disposições Gerais

Art. 17. As licitações poderão adotar os modos de disputa aberto, 
fechado ou combinado. 
Art. 18. Os licitantes deverão apresentar na abertura da sessão 
pública declaração de que atendem aos requisitos de habilitação.
§ 1º Os licitantes que se enquadrem como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverão apresentar também 
declaração dessa especial condição.
§ 2º Nas licitações sob a forma eletrônica, constará do sistema a 
opção para apresentação pelos licitantes das declarações de que 
trata este artigo.
§ 3º Os licitantes, nas sessões públicas, deverão ser previamente 
credenciados para oferta de lances, que serão processados nos 
termos do art. 21 deste Decreto.
Art. 19. A comissão de licitação verifi cará a conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório quanto ao objeto e ao preço.
Parágrafo único. Serão desclassifi cados, mediante decisão 
motivada, os licitantes cujas propostas não estejam em 
conformidade com os requisitos fi xados em lei e por este Decreto.

Subseção II
Do Modo de Disputa Aberto

Art. 20. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão 
suas propostas em sessão pública por meio de lances públicos e 
sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de 
julgamento adotado. 
Parágrafo único. O instrumento convocatório poderá estabelecer 
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta.
Art. 21. Caso a licitação pelo modo de disputa aberto seja 
realizada sob a forma presencial, serão adotados, adicionalmente, 
os seguintes procedimentos:
I - as propostas iniciais serão classifi cadas de acordo com a 
ordem de vantajosidade;
II - a comissão de licitação convidará individual e sucessivamente 
os licitantes, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, 
a partir do autor da proposta menos vantajosa, seguido dos 
demais; e
III - a desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando 
convocado, implicará sua exclusão da etapa de lances verbais e 
a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito 
de ordenação das propostas, exceto no caso de ser o detentor 
da melhor proposta, hipótese em que poderá apresentar novos 
lances sempre que esta for coberta, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 20 deste Decreto.
Art. 22. O instrumento convocatório poderá estabelecer a 
possibilidade de apresentação de lances intermediários pelos 
licitantes durante a disputa aberta. 
Parágrafo único. São considerados intermediários os lances: 
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores 
ao último lance dado pelo próprio licitante, quando adotado o 
julgamento pelo critério da maior oferta de preço; ou
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores 
ao último lance dado pelo próprio licitante, quando adotados os 
demais critérios de julgamento.
Art. 23. Após a defi nição da melhor proposta, se a diferença em 
relação à proposta classifi cada em 2º (segundo) lugar for de 
pelo menos 10% (dez por cento), a comissão de licitação poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos 
no instrumento convocatório, para a defi nição das demais 
colocações. 
§ 1º Após o reinício previsto no caput deste artigo, os licitantes 
serão convocados a apresentar lances.
§ 2º Os licitantes poderão apresentar lances nos termos do 
parágrafo único do art. 22 deste Decreto.
§ 3º Os lances iguais serão classifi cados conforme a ordem de 
apresentação.

Subseção III
Do Modo de Disputa Fechado

Art. 24. No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas 
pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas para 
que sejam divulgadas. 
Parágrafo único. No caso de licitação presencial, as propostas 
deverão ser apresentadas em envelopes lacrados, abertos em 
sessão pública e ordenadas conforme critério de vantajosidade.

Subseção IV
Da Combinação dos Modos de Disputa

Art. 25. O instrumento convocatório poderá estabelecer que a 
disputa seja realizada em 2 (duas) etapas, sendo a primeira 
eliminatória.

Art. 26. Os modos de disputa poderão ser combinados da 
seguinte forma:
I - caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa fechado, 
serão classifi cados para a etapa subsequente os licitantes que 
apresentarem as 3 (três) melhores propostas, iniciando-se então 
a disputa aberta com a apresentação de lances sucessivos, nos 
termos dos arts. 20 e 21 deste Decreto; ou
II - caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa aberto, 
os licitantes que apresentarem as 3 (três) melhores propostas 
oferecerão propostas fi nais, fechadas.

Seção III
Do Julgamento das Propostas

Subseção I
Das Disposições Gerais

Art. 27. Dos critérios de julgamento constantes do art. 18 da 
Lei Federal nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, deverão ser 
utilizados, preferencialmente, os de:
I - menor preço ou maior desconto; 
II - técnica e preço.
§ 1º O julgamento das propostas observará os parâmetros 
defi nidos no instrumento convocatório, sendo vedado computar 
vantagens não previstas, inclusive fi nanciamentos subsidiados 
ou a fundo perdido. 
§ 2º O julgamento das propostas deverá observar a margem de 
preferência prevista no § 5º do art. 3º da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Subseção II
Do Menor Preço ou Maior Desconto

Art. 28. O julgamento pelo menor preço ou maior desconto 
considerará o menor dispêndio para a Administração Pública, 
atendidos os parâmetros mínimos de qualidade defi nidos no 
instrumento convocatório. 
§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de 
manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental, entre outros fatores, poderão ser considerados para 
a defi nição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme parâmetros defi nidos no instrumento 
convocatório.
§ 2º Parâmetros adicionais de mensuração de custos indiretos 
poderão ser estabelecidos por ato da unidade responsável do 
órgão ou da entidade que processa a licitação.
Art. 29. O critério de julgamento por maior desconto utilizará 
como referência o preço global fi xado no instrumento 
convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos 
aditivos. 
Parágrafo único. No caso de obras ou serviços de engenharia, 
o percentual de desconto apresentado pelos licitantes incidirá 
linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento 
estimado constante do instrumento convocatório. 

Subseção III
Da Técnica e Preço

Art. 30. O critério de julgamento pela melhor combinação de 
técnica e preço será utilizado exclusivamente nas licitações 
destinadas a contratar objeto: 
I - de natureza predominantemente intelectual e de inovação 
tecnológica ou técnica; ou
II - que possa ser executado com diferentes metodologias ou 
tecnologias de domínio restrito no mercado, pontuando-se as 
vantagens e qualidades que eventualmente forem oferecidas 
para cada produto ou solução.
Parágrafo único. Será escolhido o critério de julgamento a que se 
refere o caput deste artigo quando a avaliação e a ponderação 
da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos 
mínimos estabelecidos no instrumento convocatório forem 
relevantes aos fi ns pretendidos.
Art. 31. No julgamento pela melhor combinação de técnica e 
preço, serão avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de 
preço apresentadas pelos licitantes, mediante a utilização de 
parâmetros objetivos obrigatoriamente inseridos no instrumento 
convocatório. 
§ 1º O fator de ponderação mais relevante será limitado a 70% 
(setenta por cento).
§ 2º Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade 
ambiental para a pontuação das propostas técnicas.
§ 3º O instrumento convocatório estabelecerá pontuação mínima 
para as propostas técnicas, cujo não atingimento importará em 
desclassifi cação.

Subseção IV
Da Preferência e do Desempate

Art. 32. Para os efeitos deste Decreto, considera-se empate, na 
forma da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, a situação em que a proposta apresentada pela 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 
10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classifi cada.
§ 1º Na situação descrita no caput deste artigo, a microempresa 
ou empresa de pequeno porte que apresentou proposta mais 
vantajosa poderá apresentar nova proposta de preço inferior à 
proposta mais bem classifi cada.
§ 2º Caso não seja apresentada a nova proposta de que trata 
o § 1º deste artigo, as demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte licitantes com propostas até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classifi cada serão convidadas a 
exercer o mesmo direito, conforme a ordem de vantajosidade de 
suas propostas.
Art. 33. Nas licitações em que após o exercício de preferência de 
que trata o art. 32 deste Decreto esteja confi gurado empate em 
1º (primeiro) lugar, será realizada disputa fi nal entre os licitantes 
empatados, que poderão apresentar nova proposta fechada, 
conforme estabelecido no instrumento convocatório. 
§ 1º Mantido o empate após a disputa fi nal de que trata o 
caput deste artigo, as propostas serão ordenadas segundo o 
desempenho contratual prévio dos respectivos licitantes, desde 
que haja sistema objetivo de avaliação instituído.


